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Ofício No: \5O7?O23llDEPl-Pl/GAB Teresina/Pl, 11 de dezembro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
FRANCTSCO JOSÉ ALVES DA SiLVA
Presidente da Assembleia Legislativa
Secretaria de Governo do Estado do Piauí
Av. Antonano Freire, 145O, Centro
CEP: 64OO1-L4O - Teresina/Pl

IIDO NO EXPEDIENTE

EM, z1

no

Assunto: Requerimento de autoria da Deputada Gracanha Mão Santa.
Referência'. Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne
00010.010072 12023- 41.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Ao tempo em que cumprimento-o, reporto-me ao OFiCIO PRES. SGM
Ne 24712023 (97728A51 com requerimento de autoria da Deputada Gracinha
Máo Santa; solicitando que o IDEPI realize nova licitação, referente
a pavimêntaçáo em paralelepípedo dos 5,3 km da Estrada do Céu na
cidade de Parnaíba.

lsto posto, informamos que conforme SEI de ns 00119.00127912023-
16, já está tramitando no lDEPI, processo referente a contratação de empresa
para execução de Pavimentaçâo em paralelepípedo na Estrada do Céu, no
município de Parnaíba/Pl, inclusive com solicitação orçamentária.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e apreço, e
nos colocamos à disposição para quaisquer outros escla recimentos.

Ate nc iosa m e nte,

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DE MELO EULÁLIO -
MatT.OOOOOOO-O, DiretorGeral, em 7711212023, às 13:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto
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(%J Estadual nq 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htf n<'/,/<Âi ni nnrr hr,/cai/rnntrnladnr êYtêrnô nh n?

dnrr r rnanf a rnníarir.(. atr^ ãíl ãaê<ca! êYtêrna\ ô informando o
código verificador 010349266 e o código CRC 8D92C783.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne
00010.010072/2023-41 SEI ne 010349266
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Teresina/Pl, 30 de

oFícro PRES. sGM Ne 24712023

Excelentíssimos Senhores
RAFAEL TA'RA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

WASHINGTON BONFIM
Secretá rio do Planejamento

c/c para FELIPE DE MELO EULÁUO
Diretor-Geral do IDEPI

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ng
OOO1O.O1OO72|2O23-4L, também responder através do e-
mail depgracinhamaosanta@al. pi,leg.br,

Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Deputada
Gracinha Mâo Santa, através do qual solicita ao Governador do Estado e
ao Secretário de Planejamento a inclusáo das obras de pavimentação em
paralelepípedo dos 5,3 km da Estrada do Céu na cidade de Parnaíba
no Plano de Governo e na carteira de investimentos do Estado do Piauí,
bem como a autorizaçâo para o IDEPI realizar nova licitaçáo, e no que
couber, observar adoção de outros procedimentos consignados no texto e na
justif icativa do mencionado expediente.

Atenciosa mente,

(As s i nado elet ro nica m e nte)

Deputado FRANZE SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-Pl, Presidente da Assembleia Legislativa, emíl^ll ^-l

Senhores Gestores,
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i_!J 0711L12023, às 09:50, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento

no Cap. lll, Art. 14 do nê.rÂtí\ Fctrdr r:l n9 1 R 1 n) rla )A .lê fê\/êrêirír .lê
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httn<.//c.êi ni nnrr h r/<ci/rôntrôlâ.1ôr evterno nhn?

a{^ar rrnêntô ranfarirÂid ôrôâô âapqçô êytêrnô n informando o
código verificador 9772885 e o código CRC DD9B24O4.

ReÍerência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00010.010072/2 0 2 3-41 SEI ne 977 2 885

-rJ



EXPEI§IT,iE 
-=,o r.o, *#*IIDO NO

EM, 0í /&z;loee

Número

ESTADo oo pnuí
INETE DA DEPUTADA ESTADUAL v"ttcuÉ

G s rtÍ,§,i; AP

tí

RACJUH4!!40
i â,-. -.,.: " '", h;s'l:. '.;i'

1e Se no
r

?ô1 6é nlLlMlz<I: i.:l
Fequerlrrento tf Wilfr2| .

i,r.

EXCELENTíSSIilO SENHOR PREST
ESTADO DO PIAUí, DEPUTADO JOSÉ ALVES SILVA.

GRACIIIHA UÃO SAiITA, Deputada Estadual - Pp, com asssnto nêsta Casa
Legislativa, vem pêrante a Vossa Excelência, nos tsrmos do AÍt. 113, Xl, do Regimento
lnteÍno, REOUEREB, que após ouvido o plenário, sela encaminhado oÍício ao
Governador do Estado do Plauí. a Secrehrla de Estado do Phnctamênto (SEPLAN)
ê a SecÍetaÍia d,e Esürdo da Faênda (SEFAZI Requerendo a lnclusão das obrs de
pavimentação em panletepípedo dos 53 larr da Eltr{la do (Éu m cirlade Oe.&e.rfe.r]ÉA
no P&ano de Governo e na cafielÍa de invi}gtlmentos do Estado do PbuÍ, bem como
a aulorlzaÉo para o IDEPI realtsar nova licitação, coníorms ililornação eí€stada
pêlo DiÍêtor-Gêral do lnstitío dê Dessnvo,lvimenü, do Plauíao ser lnErpehdo por
€ta Deputada abavés do Requerimertu íf AzllSlB que rcqueria a lnalhção das
obras inlchdas no ano de ãtí8 e Íol parallsada peh ocorràtcb de superfatuÍansüo
constatado pelo TCE no Acórdâo 106/2023§PL. A Dlrcção do lDEPl, aüavéo do
Oíício nr 6Á4flXri,Í3 ÍrÉPl-Pl/GAB, tnÍormou quê lnlcbu os ptocêdhrontG lniorno3
com yisüa3 a nova llcltrÉo, mas preclea da aüoÍlzação da SEPLAiI o da SEFAZ
para autoÍlzar o oeÍtame licitatório da obre.

Requer alnda uma resposta oÍicial do GovÊno do Esm, da SEPLÂN e da
SEFAZ guaÍrto a inclusão da obra no Plano de Govemo e m Cartelra de
tnvÉtimentos do Esado do Piauí e soôG a autorização ao IDEPI para a Í€altsaÉo
da nova licltação.

JUSTIFICATIVA

O investimento em infraestrutura de trânsito e transPortes tem papel impoÍtant€
no desanvolvimento ecnnômico e social do Estado- lnvêstir êm estrâdas possibilita

melhoria de qualidade de üda da poplação abrangida' gerando' também, por

consêguínte, êmprego e rende.

Em 06/0612023 foi lido e aprovado requêrimênto de autoria desta Deputada em

que solicitou o encaminhamento de oÍício ao Govemador do Estado ê ao Diretor€eral do

Àv, Mol. Coslelo bÍonco, 2ol - cobÍol - Teíe§no/Pl (86) 3.l33-3OU
E-moir: deDorocinhomoosonto@olêoi.cÍ-oov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACINHAUÃO SANTA

IDEPI solicitando as providências pa.ra a conclusáo das obras & pavimentação em
paralelepípedo de 5,3 km da Estrada do Céu na cidade de Pamaíba, cujo início das obras
ocorreu em 2018 e foi paralisada pela oconência de superÍaturamento constatado pelo
Tribunal dê Contas do Estaclo no Acórdão 206/2023-SPL.

Em Íesposta ao ofício encaminhado o Diretor-Geral do IDEPI assim se
manffestou:

Nessês termos, informamos que a auditoria já consta com Acordão
TCE Ne 206,-2023 - SPL, Relatório TCE e Decisão Plenária
Ordinária na 1 1 , e acerca da continuidade da obra, dêstacamos que
a mesma en@ntrava-sê paralisada desde o envio dos autos para
auditoria, €ntretanto, com a decisão arbitrada peb Tribunal,
verificou-se que haviam vícios, inclusúe na questiio orçamentária,
não fazendo sentido dar continuftlade com o orsamento em questão.

lsto posto, a atual gestão do lDEPl, inve§ida no cargo em janeiro do
corÍênte ano, ê nos têrmos da decisão, deu início aos procedimsntos
intemos com vistas a realização ds nova licitação para o objeto em
apÍeço, seguindo todas as recomendações €lencadas no Relatório
TCE, Resolução CGFR n0 00312020 e PareceÍ ReÍerencial CGE ne
OO1(2O2O, que norteiam e orientam as contrataçôos de obras de
PavimentaÉo em paralelepípado no âmbito da Administraçâo
Públíca Estadual.

Gabe rcssattar quer para a reallzação de nova licltação, seÉ
nercário alnda a autorlzação dâ Sêcr€taria de Estado do
Planeiâmênto - SEPLAN/P! e Secrctarla de Estado da Fazenda

- SEFAZPI, com vlstas. a incluiÍ a citada obra no Plano de
govemo e na carteka de lnYestlmentos do Estado do Plauí.
(dêstaquei)

A Estrada do Céu liga a cidade de Pamaíba às comunidades Céu e Sáo José na

llha Grande de Santa lsabêI. A pavimenü§áo da e§rada vicinal é reinvindicação antiga

da população, assim como anü§a a promessa do Govemo do Estado para sua ÍealizaÉo,

entÍetanto, somente no ano de 2018 é que teve início a tão sonhada pavimentaÉo.

como já irúormado por esta Deputada e reafirmado pelo DiretorGeral do IDEPI

a obra loi paralisada pela coaslatação de superÍaturamento verificado pelo Tribunal de

Contas do Estado.

Contudo, como afirmado pelo Dirstor do lDEPl, o lnstituto iniciou os

procedimentos intemoS preparatórios Para uma nova licitaÉo, entr€tanto, o novo @ítamê

licitatóÍio dep€nde da inclusão da obra no Plano de Governo e na câÍteira de inveslimentos

Av. Mol. Costelo brcrlco, 2Ol - Cobrol - TeÍêsino/Pl (8ól 3l
Efi oil: deooíocinhomoosonto@oleDi.Di.oov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATüA DO ESTADO DO PIAUí

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRACTNHA UÃO SAnra

do Estado, situagóes gue depend€m de autoÍizaçáo da Secretaria de Estado do
Planejamento (SEPI-AN) e da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ).

A má administração anterior do IDEPI pÍovo@ll um empecilho administrativo
para a continuidade da pavimentaçáo da Estrada do Céu mantendo a população das
comunidades Céu e São José tendo que continuar perconendo estrada vicinal, que fica
intraÍegável no período chuvoso, até a cidade de Parnaíba. Não Íosse as ações da
Prefeitura de Pamalba com trebalhos de tapa bura@ e cascalhamento da esüada a
população da zona rural êstaria sem aoesso à cidade.

Entrctanto, veriÍira+ que a admlnlstraçáo do Govemo do Estado, que se
mâmém sob o me8mo grupo político há mala de 20 anos, lá !ê inclinou a reallzar a
obra de paúmenta@ em parablepípedo da Estreda do Cahr, não havendo rrnhum
smpecilho para qus tuja a inclusão da obra no Plano de Giovcrno, bqn como na
êârtêlE dê lnvêstlmênlos do Estado do Pbuí.

O Govemo do Estado na Mensagem na 53, de 09/03/2023 que acompanhou o
Projeto de Lei ne 19, que tratou da autorização desta Casa Legislativa para a contratação
de cÍédito iunto ao Banco do Brasil no valor de até 2 bilhões de reais, convertido na Lei ne

8.m4/2023, assim con§gnou.

Ness6 contexto, o prosente Projeto (b Lei obletiva viatilizar um
programa de caráter amplo qu€, na área de inÍÍâesúutura de
tÍansportes, proporcionará a execuçáo e condusão de diversas
a@es. de inÍraestrutura rodoviária, como a pavimentação,
restauração e conservação de rodovias e iniciaüvas em outÍos
modais de transportes, como o ferroviário e o aéreo.

Dessa forma, é latente a possibilidade das obras d€ pavimentação em
paralelepípedo da Estrada do Géu com Gs recursos oriundos do €mpréstimo autorizado e
em Íasê de contratação.

Diante disso, é de crucial importÍincia o enüo de oÍício ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, RAFAEL TÀJRA FONTELES, Palácio do lGmak, n€sta Capital,
ao Sr. WASHINGTON BONFIM, Secretário de Estado do Planeiameírto, na Av. Miguel

Rosa, 3190 - Centro Sul - Teresina - Pl- CEP 64.001.490 e ao Sr. EMILIO JOAOUIM DE

OLIVEIRA JUNIOR, Secretário de Eslado da Fazenda, na Av. Pedro Froita§, s/n - Bloco

C, Baino São Pedro - Centro Administrativo, CEP: 64.018-2@, Teresina, com copia deste
Fequãnmemo, ÍEqucÍEno{, a lmefvefl§ão oo GiovcÍrro (lo EstaÍro PcÍa a moluôÔo Ílaô
obras de peúmentaÉo êm paralebÉpedo dos 53 km .h Estreda do Cáu na cldade
de ÍraraÍba no PIeno de Goyêrno ê na caÍblra de irueíimentoo do Esúado do Ptauí,

b€m clmo a autorlzaçâo para o IDEPI Í€allzü nova llcltação.

^v. 
Mol. ccrstelo bíoncô, 2ol - cobrol- TeÍeíno/Pl (6ó) 313+3022

E-moil: deporocinhomoosonto@oleDi-oi.oov-bí
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GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
cRActl{HA MÃo sArrrA

Re$er ainda uma Íesposh oílcial do Govemo ó Eltado, da SEFLAN e
da SEFAZ quanto a inclusão da obÍe no Plano de Govsno e na Garêira de
lnveslimentos do Eshdo do Plauí e sohe a autoÍizeÉo ao IDEPI para a leltsação
da nova llcltáção.

Palácio Petrônio Portela - Sala das ia Legislativa do Estado do
Piauí. Teresina, Piauí, _ dê

uÃosmna

dê 2023.
da

Estadual -

Av. Mol. Costelo brorco, 2Ol - Cobrol - Teresino/Pl {8ól 313}3022
E+noil: deoorocinhomoosonÍo@oleoi-oi.oov-br


